
PI'efeitüla de Baila do Corda
Estado do Maranhão

LEI N' 800,
de 20 de abril de 2016.

;'Dispõe sobre a criação da Fundação Educacionalde Barra do Corda - FEBAC
e dá ouüasprovidêncim".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulga
a seguinte lei:

CAPITULOI
DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. I' Fica criada a Fundação Educacionalde Barra do Corda - FEBAC dotada
de personalidade jurídica de direito,:público, com sede e boro no Município de Barra do Corda,
vinculada a Secretaria Municipalde Educação, com prazo dê duração indetemiinado.

$l' A Fundação Educacional de Barra do..Çorda integra a administração pública
indireta do Poder Executivo Municipal, aom autonomia orçamentária, financeira, patrimonial e
auto-organizacional, dentro dos limites previstos.nesta Lei.

$2' Para os efeitos dçlapliçação desta Lei Complementar, as
"Fundação Educacionalde Barra do Coada", ,IPFundação" e "l;EBAC" se equivalem.

expressões

Art. 2' A Fundação reger-ge-á pelas disposições da presente Lei, pelo seu
Estatuto, a ser aprovado por Decreto, e pelasídemais normas de direito aplicáveis.

Art. 3' São finalidades da Fundação Educacionalde Barra do Corda

l Criar e Manter Instituição de Ensino Superior;

11 - Criar e manter estruturas de apoio educativo como editora e emissoras de
radio e televisão;

HI - Promover, apoiar, incentivar e patrocinar ações nos campos cultural,
educacional, social, comunitário, recreativo, espoílivo, científico e tecnológico;

IV - Estabelecer parcerias com entidades públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras, através de contratos, convênios ou doações, para o desenvolvimento ou
transferência de processos e equipamentos tecnológicos ou cientíHlcos e outras e outras
atividades identificadas com seus obletivos;

V - Criar programas de bolsas de estudo, arte ou trabalho em nível básico,
superior, técnico ou tecnológico;
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VI - Instituir e conceder prêmios e honrarias para pessoas ou organizações que
contribuam para o desenvolvimento educacionalcientíflco ou culturalda comunidade.

Vll - exercer outras atividades correlatas

Art. 4' A autonomia administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da
Fundação Educacional de Barra do Corda, .beú Como as prerrogativas e os direitos inerentes à
sua personalidade jurídica de ente público descentralizado serão exercidas, especialmente, pela
capacidade de:

1 - gestão administrativa

a) organizar o quadro dó pessoalcom qualificação profissional adequada ao pleno
desempenho das atribuições da Fundação, de acordo com seus recursos orçamentários, de forma
a garantir a qualidade de seus serviços e ações;

b) nomutizar a gestão de recursos humanos; deânindo critérios e condições de
admissão e contratação pemlanente QU não de pessoal, observada a legislação vigente;

c) instituir políticas pémlanentes de formação) e desenvolvimento de seu quadro
de pessoal;

d) zelar pelo cumprimento das nomlas disciplinares e, se 6or necessário,
encaminhar à Corregedoria Municipalbs casos a serem apurados;

e) estabelecer a política de organização intema de serviços e sua modemização;

f) realizar os procedimentos referentes a compras, licitação e contratos
administrativos;

g) estabelecer sua própria política de aquisição, utilização e manutenção de
materiais, serviços e equipamentos.

11 - gestão orçamentária, financeira e patrimonial

a) elaborar a proposta orçamentária, discriminando receitas e despesas com base
na estimativa da produção de serviços de seu Plano Anualde Trabalho;

b) administrar os recursos financeiros, os bens móveis e imóveis que estejam sob
sua responsabilidade por corça de lei, convênio, consórcio, delegação ou qualquer outro
instrumento congénere;

c) controlar a execução orçamentária e a aplicação das dotações e recursos
financeiros, bem como estabelmer normas intimas de execução e controle do orçamento e
remandamento de verbas, sem prquízo dos demais controles e/ou tutelas administrativas
exercidas pela administração direta do Poder Executivo Municipal.
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CAPITULO H
DO PATRIMÓNIO E DAS RECEITAS PRÓPRIAS

Art. 5' O património da Fundação Educacional de Barra do Corda será
constitulQO por:

1 - bens que adquira;

ll - legados e doações queiteceber;

$l' Os bens e direitos d4:Fundação serão utilizados e aplicados exclusivamente na
consecução de seus objetivos e finalidades.

$2' A alienação de bbens da .Fundação dependerá de prévia aprovação de seu
Conselho Curador, avaliação, licitação e, no caso de bens imóveis, também de autorização
legislativa.

$3' Em caso de extinção, os bens e direitosda Fundação serão incorporados ao
ttrimânio do Município.

Art. 6' Constituem receitas da Fundação Educacionalde Barra do Corda:

1- doações, auxílios e''subvenções que venham a ser deitas ou concedidas pela
União, Estados e Municípios e quaisquer entidades públicas ou particulares do País ou Exterior;

11 - dotação consignadas-anualmente no orçamento da Prefeitura Municipal de
Barra do Corda;

VI - rendas e juros resultantes de depósitos bancários;

Vll - rendas resultantes' de atividades de ensino, pesquisa, edições, d
ventuais;

Vlll - saldos de exercícios anteriores, transferidos para a conta patrimonial;

IX - anuidades e taxas pagas pelos alunos;

X - receitas próprias provenientes de locação e cessão onerosa de seu paüimõnio,
venda de serviços, produtos ou bens, cessão de direitos ou quaisquer outras obtidas na realização
de suas atividades.

Artigo 7' Para a manutenção da Fundação Educacional de Barra do Corda, o
Município consignará anualmente recursos, sob a forma de dotação, fazendo-se no orçamento a
devida especificação.

$l.' O orçamento anual da Fundação será proposto pelo Conselho Diretor e
constará da Lei Orçamentária Anualdo Município de Barra do Corda.
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$2.' As contas anuais da Fundação ficam sujeitas à aprovação do Ministério
Público e do Tribunalde Contas do Estado do Maranhão.

$3.' A proposta de orçamento anual será elaborada com a observância dos
preceitos legais aplicáveis.

CAPl:l'ULO nl
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Artigo 8' A administração da Fundação Eduçaçionlal de Baça do Corda será
integrada por:

1 - Conselho Diretor.-órgão deliberativo, com a competência de propor, 6xar,
examinar e aprovar a política educacional dalnstituição e as atividades desenvolvidas;

[[ - Conselho Fiscal;«órgão responsável pelo exame e aprovação das contas

111 - Diretoria Executiva, órgão de gestão administrativa, financeira e pedagógica;

Art. 9' O Conselho Diretor da Fundação, óqão de direção superior,
administração e controle, será composto por representantes titulares e respectivos suplentes,
indicados como segue:

1- 0 Secretário Municipâlde Educação como membro nato;

11 - 04(quatro) representan③s componentes da administração direta indicados
pelo Preceito Municipal;

111 - 04(quatro) membros, dentre as entidades representativas no Município de
Barra do Corda, eleitos em audiência públic%:.convocada pelo Conselho Municipalde Educação;

lv 01(um) representante do quadro de üncionários da Fundação;

V - 01(um) representante indicado pela Câmara de Vereadores do Município;

$ 1'. A nomeação, exoneração, aüibuições e duração do mandato dos membros do
Conselho Diretor serão definidas no Estatuto da Fundação.

$ 2'. O Conselho Diretor é responsável pelo estabelecimento das metas da
Fundação, pela forma de sua execução, transparência da gestão e pelo controle do seu
desempenho, objetivando a garantia de serviços públicos de qualidade à coletividade
destinatária.

$ 3'. O Diretor Presidente é o representante legalda Fundação e será nomeado
pelo Prefeito Municipala partir de lista tríplice apresentada pelo Conselho Diretor.

Art. 10 0 Conselho Fiscal, órgão de fiscalização intima da Fundação é composto
de 05(cinco) membros e igualnúmero de suplentes, sendo:
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1 - 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes indicados pelo Preceito Municipal;

11 - 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes indicados pelo Conselho Municipalde
Educação e,

n1 - 01(um) titular e 01 {utlü);.;güplente indicado pela Câmara Municipal de
Vereadores.

Parágrafo Unico. Somente podem seh.indicados para o Conselho Fiscal pessoas
residentes no município de Baça do acorda, com experiência em atuação fiscal, contábil,
administrativa ou jurídica

Art. 110 mandato dds membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscalserá
de 04(quatro) anos, pemlitida umaúnica recondução.

$l' Perderá seu mandato o membro do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal
que, sem motivo justiâícado, tarar a mais de 03(aês) reuniões conswutivas ou a mais de 05
(cinco) reuniões intercaladas no deconer de um mesmo ano civil-

$2 ' Em caso de vacâhcia e necessidade de:'substituição, o novo membro titular ou
suplente do Conselho Diretor e db Conselho..Fiscal completará o tempo remanescente do
mandato de seu antecessor.

Art. 12 0s membros do C(inselho Diretor e do Conselho Fiscal não serão
remunerados, podendo, entretanto, recebem "jetons" pela reunião a que comparecerem, não
superior a 25%(vinte e cinco por cento) do:piso salarial da Fundação Educacional de Barra do
Corda, até o limite de 2 (duas) reuniões mensais.

Art. 13 A Diretoria Executiva: da Fundação, órgão de direção geral e de
administração colegiada, responsável pela gestão técnica, administrativa, financeira, pedagógica
e operacionalda Entidade, será constituída como segue:

1 - Diretor Presidente

11 - Diretor Administrativo

m - Diretor Financeiro

IV - Diretor Pedagógico

Art. 14 0s membros da Diretoria Executiva serão de livre nomeação do Prefeito
Municipal, mantenedor direto da Fundação, dentre profissionais de notório conhecimento na área
de Educação, e sua manutenção dependerá do resultado positivo da avaliação obrigatória de seu
desempenho.

Parágrafo único. Os membros da Diretoria Executiva poderão perder o cargo,
dentre outros motivos e na forma prevista no Estatuto, por inobservância da lei ou regulamento,
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violação ou não cumprimento dos deveres de gestão, confomie avaliação do Conselho Diretor e
do Poder Executivo.

Art. 15 Compete à Diretoria Executiva preparar e submeter anualmente, até o mês
de agosto, à aprovação do Conselho Diretor, o prqeto de orçamento da Fundação, para posterior
encaminhamento ao Chefe do Executivo Municipal, que o submeterá à apreciação da Câmara
Municipal, de modo a integrar a Lei Orçamentada:Anualdo Município de Baça do Corda.

CAPITULO IV
DO REGIME DE EMPJiEGO E''DO'POSSO.AL

Art. 16 0 quadro de servidores da Fundação sela regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT - Decreto-lei/n' 5.452, de I' de maio de 1943, e respectiva legislação
comp[ementar, inte@ando o(quadro de Pessoal Pem]anente da Fundação, devendo sua admissão,
excetuada a Diretoria Executiva ç'-as fiinções de livre contratação e demissão, ser precedida de
concurso público de provas ou.ye provas e ütulos, de acordo com a natureza e a complexidade
do emprego.

$ 1o A Fundação poderá contratar pessoal técnico imprescindível ao exercício de
suas atividades, por prazo de até !2(doze) meses, mediante processo seletivo simplificado,
mediante aprovação do Conselho Diretor, exclusivamente em casos de ações e programas de
prazo detemlinado, definidos em contratos de gestão ou convênios, ou, em casos de vacância de
postos de trabalho.

$ 2' A Fundação poderá contratar especialista ou empresas especializadas,
inclusive consultores independentes e:auditores extemos, para execução de trabalhos técnicos,
científicos e especializados, com prazo. determinado, observados os princípios gerais da Lei
Federal 8 .666/93

Art. 17 Lei Municipal:especifica estabelecerá o Quadro de PessoalPermanente da
Fundação, contemplando um Plano de Desenvolvimento de Recursos Humanos, o qual poderá
instituir sistema misto de remuneração, que deverá contemplar piso salarial e acréscimos por
desempenho e/ou produtividade.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 18 A instalação da Fundação dar-se-á através de ata de instalação subscrita
pelo Prefeito Municipal, pelos membros do Conselho Diretoí e do Conselho Fiscal, bem como
pelos membros da Diretoria Executiva, à qualserá dada publicidade e subsequentes registros.

Art. 19 A Fundação poderá solicitar, a qualquer tempo, a cedência de servidores e
empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública da União, dos Estados,
do Distrito Federal, e dos Municípios, observando, no pertinente, as normas dos respectivos
entes püüncos

Art. 20 A cessão de pessoal, bem como outras formas de cooperação entre a
Fundação e o Poder Público, deverá ser ajustada mediante convénio ou instrumento congénere.
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Art. 21 Extinguindo-se a Fundação, por força da presente Lei seu património será
incorporado ao património público do Município de Baça do Corda, assim como também
reverterá à Administração Direta do Município todo o pessoalem cedência.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇOES FHVAIS

Art. 22 0 Estatuto da Fundação, será.êlabóradó.pelo Conselho Diretor e aprovado
por decreto do Preceito Municipal, estabelecerá as: atribuições especíõcas dos órgãos e cargos
que a compoe.

Art. 23 0 filncionamênto e a estrutura administrativa da Fundação serão fixados
no seu Regimento Intemo.

Art. 24 As despesas. decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias própHas, mediante alterações pertinentes ajserem introduzidas na lei do Plano
Plurianual, lei de Diretrizes Orçamentárias e lei Orçamentária Anual, para adequação do
orçamento da Secretaria Municipalde Educação.

Art. 25 Esta lei entrará em vigor nadata de sua publicação, ficando a sua eficácia
condicionada a implementação dos atou necessários para a constituição da filndação, a qual
deverão ocorrer no prazo de 30 (trinta)"dias.

:\to oãicid originário do PLE 129/20]6, aprovado cnl 19 dc abria de 2G] 6 c Put)!içado atra\:és de afixação nos qt.ia-ü'os de avisos da Pfc$c.itut'd e
da Câmara dc 'ç'a'dadores de Ba!'ra do Corda, em: 20/04/2016, confm e detcmli:la o /\H. 13, !nciso 11, alínea "i" da Lei(kgãnica, digitalizada e
publicado tlo Foral httD//www:l)anadQçorda.ma.leg br

DOC.DI(CITADO POR: ASEVEDO, Josú rlbamar oliveira
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